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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL”
Rua José Alves, nº 403 - Centro - Mogi Mirim/SP - Telefone: 19.3818-4505 / 19.3891-4489

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο DΕ DΙΣΠΕΝΣΑ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο � ΠΡΟΧΕΣΣΟ Ν≡ 206/2025
Ο Πρεσιδεντε δο ΧΟΝΣΡΧΙΟ ΙΝΤΕΡΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΣΑ∨DΕ �08 DΕ ΑΒΡΙΛ�, Σρ. Παυλο δε Ολιϖειρα Σιλϖα, νο υσο δε 
συασ ατριβυι⌡εσ εστατυτ〈ριασ ε ρεγιmενταισ, φαζ σαβερ σοβρε α Dισπενσα δε Λιχιταο � Προχεσσο Αδmινιστρατιϖο ν° 
206/2025, Οβϕετο: Αθυισιο δε 114 παρεσ δε βοτασ δε χανο λονγο παρα ασ εθυιπεσ δε ιντερϖενο δο ΣΑΜΥ δα Βαιξα 
Μογιανα, σενδο χοντραταδα α εmπρεσα: ΟΠΕΡΑΧΙΟΝΑΙΣ ΧΟΜΕΡΧΙΟ DΕ ΧΑΛΧΑDΟΣ ΛΤDΑ, ΧΝΠϑ 30.249.208/0001−
00, πελο ϖαλορ δε Ρ∃ 35.910,00 (τριντα ε χινχο mιλ, νοϖεχεντοσ ε δεζ ρεαισ), εmβασαδα νο Αρτ. 75, ♣ 3≡, νοσ τερmοσ δα 
Λει ν≡ 14.133, δε 1≡ δε αβριλ δε 2021, δα Ινστρυο Νορmατιϖα ΣΕΓΕΣ/ΜΕ ν≡ 67/2021, Dεχρετο Μυνιχιπαλ ν≡ 9.666/2023, 
Ρεσολυο ν≡ 01/2024 δο Χονσ⌠ρχιο ε δεmαισ νορmασ ε λεγισλα⌡εσ απλιχ〈ϖεισ.

Μογι Μιριm, 08 δε mαιο δε 2025.
Χονσ⌠ρχιο Ιντερmυνιχιπαλ δε Σαδε �08 δε Αβριλ�

Παυλο δε Ολιϖειρα Σιλϖα 
Πρεσιδεντε

Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Profª. “Judith de Oliveira Garcez”

COMUNICADO 
Ref.: Processo 031/25 - Pregão Eletrônico 90028/25 - Aquisição de Grupo Gerador. Comunicamos a expedição de 
Edital Modificativo. Nova data de Encerramento: 09:00 horas do dia 23/05/2025. Íntegra do Edital no Departamento de 
Licitações, na Avenida Rui Barbosa, 1066, Assis(SP), e nas páginas http://www.assis.sp.gov.br; http://www.compras.
gov.br. Informações: (18) 3322-2574.

Assis (SP), 07 de maio de 2025.
COMUNICADO DE LICITAÇÃO ABERTA

Ref.: Processo 037/25 - Concorrência Eletrônica 90006/25 - Contratação de serviços de engenharia, com fornecimento 
de materiais, para continuidade da construção da central de alimentação escolar municipal - 2ª etapa. Encerramento: 
09:00 horas do dia 03/06/2025. Íntegra do Edital no Departamento de Licitações, na Avenida Rui Barbosa, 1066, 
Assis(SP), e nas páginas http://www.assis.sp.gov.br; http://www.compras.gov.br. Informações: (18) 3322-2574.

Assis (SP), 08 de maio de 2025.
Telma Gonçalves Carneiro Spera de Andrade - Prefeita Municipal

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο
ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ
ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ ΧΟΜ
ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ
ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ
ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442

ΑΧΕΣΣΕ Ε ΧΟΝΗΕ∩Α:

ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ
ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ
Ε ΑΤΟΣ
ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ
ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο
Ε ΓΑΡΑΝΤΑ

ΟΣ ΜΕΛΗΟΡΕΣ

ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ

Ο ϖεχυλο

mαισ αδmιραδο

πορ λειτορεσ

θυαλιφιχαδοσ ε

ρεχονηεχιδο

πελο mερχαδο

πυβλιχιτ〈ριο εm

τοδο ο τερριτ⌠ριο

ναχιοναλ.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - REGISTRO CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Titulares de Certificados  

de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da  
186ª (Centésima Octogésima Sexta) Emissão de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os titulares de certificados de recebíveis do agronegócio das 1ª (primeira) e 2ª (segunda)
Séries da 186ª (centésima octogésima sexta) emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do
Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12.2 
e seguintes do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados 
de Recebíveis do Agronegócio, da 1ª e 2ª Séries, da 186ª (centésima octogésima sexta) Emissão da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. com Lastro em Créditos do Agronegócio Devidos 
pela Indústria de Rações Patense Ltda.” (“Termo de Securitização”), nos termos da Resolução CVM nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em 
Assembleia Especial de Investidores Titulares de CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 
2025, às 10:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma 
eletrônica Zoom, administrada pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os 
Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste edital, por meio de link que será informado pela 
Emissora, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Deliberar, acerca da subscrição e 
integralização com as Cédulas de Produto Rural Financeiras, lastro dos CRA (“CPR-Fs”), de Cotas 
Subordinadas do AGRO RECEBÍVEIS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS DE CRÉDITO 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, CNPJ/MF nº 55.383.671/0001-70 (“FIDC” ou “Fundo”), a serem emitidas 
em razão da integralização pela Securitizadora, de forma que o lastro dos CRA será substituído pelas Cotas
Subordinadas do FIDC (a “Operação”) e passará a ser composto exclusivamente pelas Cotas Subordinadas.
Caso aprovada, a Operação estará sujeita à aprovação pela Comissão de Valores Mobiliários da estrutura 
proposta e terá como principais condições: (a) a totalidade das CPR-Fs serão integralizadas por um valor
correspondente a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais); (b) as Cotas Subordinadas emitidas pelo FIDC 
deverão ter como benchmark de remuneração um rendimento alvo de IPCA + 6% a.a, não havendo garantia 
pelo FIDC de atingimento do rendimento indicado; (c) assim que operacional e regulatoriamente possível, o 
FIDC será transformado em uma Fiagro; (d) não será cobrada taxa de gestão, mas será prevista uma taxa 
de performance equivalente a até no máximo 7% (sete por cento) dos valores recuperados em base caixa 
pelo FIDC; e (e) a XP INVESTIMENTOS CCTVM S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0001-04 (“XP”) 
deverá assumir o papel de administradora do FIDC; (ii) Caso o item (i) acima seja aprovado e a Operação 
implementada, autorizar que a Securitizadora outorgue à CAPITÂNIA INVEST S/A, inscrita no CNPJ sob o 
nº 04.274.010/0001-76 e XP (“Administradores do Fundo”), na qualidade de gestora e administradora do 
FIDC (novo proprietário das CPRs), respectivamente, poderes para que possam tomar todas as decisões 
referentes às CPR-Fs no âmbito da Recuperação Judicial do Grupo Patense, demais demandas judiciais a 
ela vinculadas e/ou negociações dos referidos direitos creditórios com terceiro, desde que sempre buscando 
os melhores interesses dos cotistas do FIDC. Caso aprovado este item da Ordem do Dia, os Titulares dos 
CRA isentam a Securitizadora sobre qualquer ato, omissão, dano direto e/ou indireto e resultado advindo 
das decisões tomadas pelos Administradores do Fundo no decorrer da vigência do FIDC, devendo a 
Securitizadora formalizar juntos aos Administradores do Fundo contrato, cujos termos sejam entendidos 
como aceitáveis pela Securitizadora, que regulará as respectivas transferências de responsabilidades com 
relação à administração e tomada de decisões referentes às CPR-Fs, cujos termos depender; e (iii) Deliberar, 
sem prejuízo das deliberações das matérias acima sobre a concessão, pela Emissora, de poderes ao 
assessor legal contratado para representar os interesses dos Titulares de CRA na Assembleia Geral de 
Credores designada nos autos da recuperação judicial nº 5009533-36.2024.8.13.0400, em trâmite perante 
a 1ª Vara Cível da Comarca de Patos de Minas, MG, que ocorrerá de forma virtual, no dia 21.05.2025, em 
primeira convocação, ou no dia 28.05.2025, em segunda convocação, bem como em eventual continuação, 
caso a Assembleia Geral de Credores designada seja suspensa, inclusive de poderes para deliberar, para 
negociar, transigir e votar pela aprovação do Plano de Recuperação Judicial (“PRJ”) e eventuais aditivos, 
tendo por objeto a reestruturação do saldo devedor dos CRA, desde que sejam cumpridos os requisitos 
mínimos elencados abaixo, cumulativamente: (a) o saldo devedor da dívida repactuada deve ser igual a, no 
mínimo, o valor listado no quadro de credores do PRJ ou o valor do principal do CRA, dos dois o maior; (b) a 
taxa da dívida repactuada deve ser igual ou maior a IPCA + 0% ao ano; (c) o prazo de vencimento da dívida 
repactuada não pode ultrapassar 5 anos; (d) a repactuação da dívida deve permitir que o devedor efetue 
pré pagamentos com desconto; (e) a dívida repactuada deve contar com garantias reais no valor de 
pelos menos R$100.000.000,00 (cem milhões de reais); e (f) a dívida repactuada pode contar com outros 
tipos de garantias; (iv) Deliberar sobre a concessão, pela Emissora, de poderes ao assessor legal para 
que este possa assinar, em nome do patrimônio separado, documentos acessórios ao PRJ, tais como 
correspondências de negociação e formulários procedimentais. Documentos que resultem em obrigações 
financeiras ou alterações significativas nos termos do PRJ devem requerer uma aprovação adicional dos 
Titulares de CRA; (v) Tendo em vista a análise e recomendação dos assessores jurídicos contratados, que 
apontam os argumentos da decisão do Administrador Judicial que reconheceu a extraconcursalidade dos 
créditos do CRA e a existência de riscos processuais e financeiros (custos e sucumbência) em caso de 
insucesso na defesa dessa decisão no âmbito de eventual impugnação, deliberar sobre a eventual não 
apresentação de recursos ou manifestações questionando a impugnação de crédito ajuizada pelo Grupo 
Patense (processo nº 5006326-92.2025.8.13.0480) ou transação para a mesma finalidade; (vi) Deliberar, 
sem prejuízo das deliberações das matérias acima que, caso a Emissora receba eventuais propostas de 
repactuação e/ou negociação dos Direitos Creditórios lastro dos CRA por parte de terceiros, o que poderá 
ser realizado por meio de cessão (à vista ou a prazo), com pagamento em dinheiro e/ou ativos e/ou 
instrumentos de crédito ou valores mobiliários de obrigação do adquirente, ou por meio de integralização 
e/ou dação em pagamento, podendo inclusive acarretar na substituição de referido lastro por outros 
instrumentos de dívida de outras contrapartes, que esta possa implementar referida repactuação e/ou 
negociação, sendo que neste caso deverá observar as seguintes condições objetivas em referida 
repactuação e/ou renegociação: (a) deverá ser objetivada a manutenção do enquadramento legal dos CRA, 
sem responsabilidade da Emissora em caso de desenquadramento; (b) o saldo devedor da operação 
alternativa deve ser igual a, no mínimo, o valor listado no quadro de credores do PRJ ou o valor do principal 
do CRA, dos dois o maior; (c) a taxa da operação alternativa deve ser igual ou maior a IPCA + 0% ao ano, 
não obstante a possibilidade de um prazo de pagamento superior ao previsto no item “i” acima, mas sempre 
limitado a 20 (vinte) anos, sem responsabilidade da Emissora por retornos inferiores em caso de incidência 
de tributos ou encargos; e (d) a(s) contraparte(s) da operação alternativa não poderão estar em recuperação 
judicial e não devem ter apresentado nenhum procedimento a ela correlatos. Sendo certo que, tendo em 
vista que a Emissora fará uma análise objetiva destes parâmetros nas propostas apresentadas, estas 
poderão refletir outras condições complementares, nas quais a Emissora não fará juízo de valor sobre;
e (vii) Deliberar sobre a autorização e aprovação expressa para que, caso necessário, sejam celebrados e 
registrados pela Emissora e por todos os demais prestadores de serviço dos CRA, conforme o caso, 
quaisquer instrumentos relacionados às matérias aqui aprovadas, inclusive aditivos aos documentos da 
oferta, instrumentos de cessão ou endosso e outros instrumentos de qualquer natureza, para formalizar e 
implementar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA. Os termos ora utilizados em letras 
maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia instalar-se-á, em primeira convocação, com a 
presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos 
CRA em Circulação conforme Cláusula 11, do Termo de Securitização. As matérias objeto da Ordem do Dia 
para serem aprovadas dependerão do voto favorável de pelo menos 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) 
dos CRA em Circulação, conforme cláusula 11.12, do Termo de Securitização. (ii) Nos termos da Resolução 
CVM 60, o titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos 
listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 02 (dois) dias antes da realização da Assembleia.
Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, 
a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 
2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão anexar
documentos no seguinte link: https://assembleia.ten.com.br/316608070/auth. 1. quando pessoa física, 
documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento
consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação 
societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente 
a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada
em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na plataforma 
eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de 
apuração de votos, sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 08 de maio de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

PORTO SEGURO S.A.
Companhia Aberta | CVM nº 01665-9 | CNPJ nº 02.149.205/0001-69 | NIRE 35.3.0015166.6

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 31 de Março de 2025
1. Data, Hora e Local: aos 31 dias do mês de março de 2025, às 10h, na sede social da Porto 
Seguro S.A. (“Porto Seguro” ou Companhia”), na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B, 
Edifício Rosa Garfinkel, Campos Elíseos, São Paulo/SP. 2. Convocação e Presenças: a reunião foi 
convocada na forma do artigo 17, §1º, do estatuto social, tendo comparecido a totalidade dos 
membros do Conselho de Administração (“Conselho”). 3. Composição da Mesa: os trabalhos foram 
presididos pelo Sr. Bruno Campos Garfinkel e secretariados pelo Sr. Marco Ambrogio Crespi 
Bonomi. 4. Ordem do Dia: discutir e deliberar a respeito (i) da reeleição dos membros da Diretoria 
da Companhia; e (ii) da reeleição dos membros do Comitê de Auditoria da Companhia e a indicação 
de seu respectivo coordenador. 5. Deliberações: o Conselho de Administração, por unanimidade e 
sem ressalvas, decidiu: 5.1. Reeleger os seguintes membros da Diretoria da Companhia para um 
novo mandato de 1 (um) ano, a vigorar até a primeira reunião do Conselho de Administração que 
sucederá a Assembleia Geral Ordinária de 2026: Diretor Presidente: Sr. Paulo Sérgio Kakinoff, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 25.465.939 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 194.344.518-41; Diretor Vice-Presidente - Financeiro, 
Controladoria e Investimentos: Sr. Celso Damadi, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 20.533.075-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 074.935.318-03; Diretor 
Vice-Presidente - Comercial e Marketing: Sr. Luiz Augusto de Medeiros Arruda, brasileiro, casado, 
economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 21.183.314-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o 
nº 286.554.708-64; Diretor de Relações com Investidores: Sr. Domingos de Toledo Piza Falavina, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 25.965.032-8 
SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 214.175.878-57; Diretor Vice-Presidente - Seguros: Sr. José 
Rivaldo Leite da Silva, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 15.407.073-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 047.332.458-07; Diretor 
Vice-Presidente - Negócios Financeiros: Sr. Marcos Roberto Loução, brasileiro, casado, 
estatístico, portador da Cédula de Identidade RG nº 58.101.916-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o 
nº 857.239.919-49; Diretor Vice-Presidente - Serviços: Sr. Lene Araújo de Lima, brasileiro, casado, 
advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.537.948-5 SSP/SP, inscrito no CPF sob o 
nº 118.454.608-80; e, Diretor Vice-Presidente - Saúde: Sr. Sami Foguel, brasileiro, divorciado, 
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 05.396.262-10 SSP/BA, inscrito no CPF sob 
nº 263.344.758-94, todos com domicílio profissional na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre 
B (Edifício Rosa Garfinkel), 10º andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, CEP 01216-012. Para fins do 
artigo 147, caput, da Lei nº 6.404/76, as respectivas declarações de desimpedimento e termos de 
posse estão arquivadas na sede da Companhia. 5.2. Reeleger os membros do Comitê de Auditoria 
da Companhia, para um novo mandato de 1 (um) ano, a vigorar até a primeira reunião do Conselho 
de Administração que sucederá a Assembleia Geral Ordinária da Companhia de 2026: Comitê de 
Auditoria: Sra. Lie Uema do Carmo, brasileira, casada, professora e advogada, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 000.729.544 SSP/MS, inscrita no CPF sob nº 275.817.378-61, com domicílio 
profissional na Rua da Consolação, nº 3367, Cj. 63, Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 01416-003; 
Sra. Cynthia Nesanovis Catlett, brasileira, casada, consultora, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 30.161.577-9 SSP/SP, inscrita no CPF 297.728.888-07, com domicílio profissional na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1327, 3º andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04543-011; 
e Sr. Eduardo Rogatto Luque, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 17.841-962-X SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 142.773.658-84, com domicílio profissional na 
Avenida Higienópolis, nº 375, apto. 1002, São Paulo/SP, CEP 01238-001, para um novo mandato de 
1 (um) ano, a vigorar até a primeira reunião do Conselho de Administração que sucederá a 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia de 2025. O Comitê de Auditoria será coordenado pela 
Sra. Lie Uema do Carmo, sendo que o Sr. Eduardo Rogatto Luque é o membro do Comitê de 
Auditoria que possui comprovados conhecimentos nas áreas de contabilidade e auditoria. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata em 
livro próprio, em forma de sumário, a qual, após ter sido reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, 
aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo, 31 de março de 2025. Bruno Campos Garfinkel, 
Presidente do Conselho de Administração; Marco Ambrogio Crespi Bonomi, Vice-Presidente do 
Conselho de Administração; Roberto de Souza Santos e André Luís Teixeira Rodrigues, 
Conselheiros; Lie Uema do Carmo e Patrícia Maria Muratori Calfat, Conselheiros Independentes. 
A presente ata é cópia fiel da ata registrada no livro próprio de Atas das Reuniões do Conselho de 
Administração, estando autorizada a publicação e o registro desta na forma de extrato, com a 
omissão das assinaturas dos membros do conselho e a supressão de informações estratégicas e 
confidenciais. Bruno Campos Garfinkel - Presidente do Conselho de Administração. JUCESP 
nº 147.674/25-6 em 05/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

 

ΑςΙΣΟ DΕ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90.027/2025

ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟ Ν≡ 00.105/2024 � ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΑΣΣΙΣΤ⊇ΝΧΙΑ 
ΣΟΧΙΑΛ � ΟΒϑΕΤΟ: ΧΟΝΤΡΑΤΑ∩℘Ο DΕ ΕΜΠΡΕΣΑ ΕΣΠΕΧΙΑΛΙΖΑDΑ ΝΟΣ ΣΕΡςΙ∩ΟΣ 
DΕ ςΙΣΙΤΑ DΟΜΙΧΙΛΙΑΡ ςΙΣΑΝDΟ Α ΑΤΥΑΛΙΖΑ∩℘Ο Ε ΡΕΓΥΛΑΡΙΖΑ∩℘Ο DΟ 
ΧΑDΑΣΤΡΟ ∨ΝΙΧΟ DΕ ΟΣΑΣΧΟ, conforme Especiicações e Condições constantes do 
Edital e seus Anexos que estará à disposição dos interessados nos στιοσ: https://www.gov.
br/compras/pt-brehttps://transparencia.osasco.sp.gov.br/?cod=245 - Envio das Propostas de 
Preços pelo site https://www.gov.br/compras/pt-br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA 
ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 14/05/2025 e DATA E HORA DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA: 27/05/2025 ◊σ 10η00mιν.

Osasco, 08 de maio de 2025.
Ροσεmαριε Dυωε Σαντοσ

Σεχρετ〈ρια Εξεχυτιϖα δε Χοmπρασ ε Λιχιτα⌡εσ εm εξερχχιο

ΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ DΟ ΜΥΝΙΧ⊆ΠΙΟ DΕ ΟΣΑΣΧΟ
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ ΕΞΕΧΥΤΙςΑ DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ Ε ΛΙΧΙΤΑ∩∏ΕΣ

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ

ΦΦΜ 2113/2024−00 (ΡΧ 42.221) ςΣ ΧΟΜΥΝΙΧΑΧΑΟ ΛΤDΑ, 58.186.445/0001−98
ΡΕςΟΓΑ∩℘Ο

Α ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ, χοmυνιχα α ΡΕςΟΓΑ∩℘Ο δο ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ 
ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ: ΦΦΜ 0370/2025−00 � �ΧΥΡΑΤΙςΟ Π/ ΧΑΤΕΤΕΡ ΧΕΝΤΡΑΛ 8,5 Ξ 11,5�.

Em atenção às atribuições de Síndico conferidas pela Legislação e Convenção Condominial em vigor, 
cumpre através do presente Edital CONVOCAR os condôminos para participarem da ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA a realizar-se nas dependências do próprio Condomínio, sala de administração, 
no dia 27/MAIO/2025, 3ª feira, às 18:30 horas em primeira convocação com a presença de 
condôminos que representem pelo menos a metade das frações ideais, ou às 19:00 horas, em 
segunda convocação, com qualquer número de condôminos presentes para discutir e deliberar sobre 
os assuntos da seguinte Ordem do Dia:
Item 01) Leitura, discussão e votação para a provação da ATA da assembleia (AGO) realizada em 
11/11/2024 e (AGE) realizada em 28/04/2025; Item 02) Leitura, discussão e votação da 
apresentação da prestação de contas e relatório do Síndico, com manifestação da auditoria, 
período de maio/2024 a setembro/2024; Item 03) Leitura, discussão e votação da apresentação 
do relatório do CCF, período maio/2024 a setembro/2024; Item 04) Leitura, discussão e votação 
da apresentação da prestação de contas e relatório do Síndico, com manifestação da auditoria, 
período de outubro/2024 a abril/2025; Item 05) Leitura, discussão e votação da apresentação do 
relatório do CCF, período outubro/2024 a abril/2025; Item 06) Leitura, discussão e votação da 
apresentação do relatório jurie Status de todas as ações judiciais em andamento; Item 07) 
Leitura, discussão e votação do relatório da Sindica com parecer do CCF, relativo a abras da 
reforma do alojamento dos vigilantes e local de colocação do lixo. Item 08) Leitura, discussão e 
votação da proposta orçamentária de despesas ordinárias com valor de R$ 6.086.227,37 (7,30% 
de reajuste em relação ao exercício anterior) + 10% de fundo de reserva (R$ 608.622,73). Valor do 
fundo de reserva disponível no fundo; Item 09) Leitura, Discussão e votação despesas 
Extraordinárias:  a)  leitura, discussão e votação ad referendum da utilização do fundo de 
reserva para despesas extraordinárias realizadas com projeto, sondagem, reconstrução do 
muro lotes C31, C32, remoção de entulho e árvores, apoio na segurança da área, referente ao 
evento climático de dezembro de 2024 no valor de R$ 122.564,00 (já realizada com fundo de 
reserva autorizado pelo CCF); b)  Leitura, discussão e votação ad referendum de proposta para 
despesas com auditoria do projeto de segurança no valor de R$ 25.000,00 e nova auditoria 
contábil do período de 05/2024 à 09/2024 no valor de R$ 12.000,00 (já realizada com fundo de 
reserva autorizado pelo CCF); c)  Leitura, discussão e votação de proposta para despesa 
extraordinária a ser realizada com a reconstrução do muro e remoção de entulho dos lotes C27 
no valor R$ 150.000,00 e C34 no valor de R$ 150.000,00, totalizando R$ 300.000,00;  d) Leitura, 
discussão e votação para realização de despesa extraordinária para compra de 08 armas e 
munições no valor de R$ 45.900,00 em armas e R$ 1.000,00, em munições, considerando laudo 
do armeiro, valor total de R$ 46.900,00;  e) Leitura, discussão e votação para a despesa 
extraordinária referente a transferência do sistema de CFTV e controle de acesso para o 
condomínio, e reparo dos mesmos nas áreas de queda de muro no valor de R$ 90.000,00; f) 
Leitura, discussão e votação para continuidade na execução do projeto da portaria/alojamento 
dos funcionários, com a ratificação do valor aprovado do fundo infraestrutura na Assembleia de
11/11/2024 no valor de R$ 457.000,00 (em caixa), e aporte de mais R$ 200.000,00 (ser arrecadado), 
considerando os orçamentos realizados, totalizando 657.000,00;  g) Leitura, discussão e 
votação para despesa extraordinária com visita técnica para análise do muro do perímetro no 
valor de R$ 33.000,00 visando diagnóstico dos trechos mais sensíveis; h) Leitura, discussão e 
votação para despesa extraordinária com projeto de sinalização e trânsito das vias internas do 
Condomínio com a aprovação da Endec no valor de R$ 48.000,00, visando a transferência de 
responsabilidade das ocorrências internas para a entidade pública;  i) Leitura, discussão e 
votação de proposta para despesa extraordinária para interposição de Ação de produção 
antecipada de provas, custas judiciais (R$ 5.000,00), honorários advocatícios (R$ 25.000,00); 
perito judicial (R$ 30.000,00) e auxiliar técnico do CCANC (R$ 30.000,00), totalizando R$ 
90.000,00; Item 10) Nomeação de Comissões Especiais de Condôminos conforme previsto no 
artigo 34 do Regimento Interno – Comissão de obras, Comissão de Assuntos Jurídicos e 
Comissão de segurança; Item 11) Apresentação, discussão e votação para Eleição do Síndico 
exercício 2025/2026. Item 12) Apresentação, discussão e votação para eleição dos Membros do 
Conselho Consultivo/Fiscal (CCF); e Item 13) Assuntos gerais. 
A unidade que estiver em débito com as obrigações condominiais, o seu representante não poderá 
votar e nem participar: (Código Civil Art.1335, inc. III).
O condômino que não puder comparecer, poderá fazer-se representar por procurador especialmente 
habilitado (procuração com firma reconhecida). 
Em face da importância da Ordem do Dia solicitamos a presença e a participação de todos.
Campinas, 09 de maio de 2025.

A  Administração do Condomínio - Síndica: Christiane Vidotti

“CONDOMINIO CHÁCARAS DO ALTO DA NOVA CAMPINAS”
CNPJ 49.426.786/0001-00

Rua Eliseu Teixeira de Camargo, 700 – Sítio de Recreios Gramado – Campinas/SP – CEP 13.101-665

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA – 27/MAIO/2025

B6 ECONOMIA&NEGÓCIOS SÁBADO, 10 DE MAIO DE 2025 O ESTADO DE S. PAULO

ALTA TRADE S/A
CNPJ n.º 33.171.249/0001-19

Edital de convocação. Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 19 de maio de 
2025, às 15:00 hs em primeira convocação com a presença de acionistas que representem no 
mínimo a maioria do capital com direito a voto, e em segunda às 16:00 hs, com qualquer número, 
na sede da companhia sito a Rua Thomaz Antonio Villani, nº 326, Bairro Vila Santa Maria, São 
Paulo/SP, da seguinte pauta: 1) Exame, discussão e aprovação do Balanço Patrimonial e demais 
demonstrações financeiras referente ao exercício social encerrado em 31 de Dezembro de 2024; 
e 2) outros assuntos de interesse social.

αγρο.εσταδαο.χοm.βρ

ΧΟΝΗΕ∩ΑΟ
ΠΟΡΤΑΛ ΑΓΡΟ

Χοντεδο ρελεϖαντε
παρα α γεστο
δε τοδα α χαδεια
δε αβαστεχιmεντο

Criação:Uma parceria:

PORTO NEGÓCIOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ nº 46.728.009/0001-14 - NIRE 35.300.597.338

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 31 de Julho de 2024
1. Data, Hora e Local: 31 dias do mês de julho de 2024, às 15:00 horas, na sede social da Porto Negócios Financeiros S.A. 
(“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, sala 02, 
Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 4º andar/parte, Lado B, Campos Elíseos, CEP 01216-012. 2. Mesa: Presidente: Marcos Roberto 
Loução; e Secretário: Pedro Vitor Dias Trindade. 3. Convocação e Presença: convocação prévia dispensada, em razão da 
presença de acionista única, titular de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 
124, § 4º, da Lei das Sociedades por Ações. 4. Publicações: As demonstrações financeiras referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022 foram publicadas no jornal “O Estado de S. Paulo” no dia 15 de dezembro de 2023 e as 
demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023 foram publicadas no jornal  
“O Estado de S. Paulo” no dia 28 de fevereiro de 2024. 5. Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) demonstrações 
financeiras e contas dos administradores, referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2022 e 31 de 
dezembro de 2023; (ii) destinação do resultado dos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro 
de 2023; (iii) ratificação de declarações de dividendos, à conta de reservas de lucros, aprovadas pela diretoria da Companhia,  
ad referendum da Assembleia geral; e (iv) limite da remuneração global anual da Diretoria. Em Assembleia Geral Extraordinária: 
(i) aumento do capital social, com a consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. 6. Deliberações:  
A acionista única decidiu, sem ressalvas, em: Assembleia Geral Ordinária: (i) Aprovou, integralmente e sem reservas, as contas 
dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia, referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de 
dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2023. (ii) Aprovou a destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2022, conforme a proposta da administração, no valor de R$ 104.032.173,92 (cento e quatro milhões, 
trinta e dois mil, cento e setenta e três reais e noventa e dois centavos), da seguinte forma: (ii.i) R$ 5.201.608,70 (cinco milhões, 
duzentos e um mil, seiscentos e oito reais e setenta centavos) para a conta de reserva legal; (ii.ii) R$ 41.225.000,00 (quarenta e 
um milhões, duzentos e vinte e cinco mil reais), já declarados e pagos como dividendos intermediários, conforme deliberado na 
reunião da diretoria realizada em 27 de dezembro de 2022, imputados ao dividendo mínimo obrigatório relativo ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022, nos termos do estatuto social da Companhia; (ii.iii) R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões 
de reais), já declarados e pagos como dividendos intermediários, imputados ao dividendo mínimo obrigatório relativo ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022, nos termos do estatuto social da Companhia; e (ii.iv) R$ 7.605.565,22 (sete 
milhões, seiscentos e cinco mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e vinte e dois centavos) para a conta de Reserva de 
Investimentos, nos termos do art. 25, alínea “iii”, do estatuto social da Companhia. (iii) Aprovou a destinação do lucro líquido 
apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, conforme a proposta da administração, no valor de  
R$ 270.871.385,04 (duzentos e setenta milhões, oitocentos e setenta e um mil, trezentos e oitenta e cinco reais e quatro 
centavos), da seguinte forma: (i) R$ 13.543.569,25 (treze milhões, quinhentos e quarenta e três mil, quinhentos e sessenta e nove 
mil e vinte e cinco centavos) para a conta de reserva legal; (ii) R$ 65.252.000,00 (sessenta e cinco milhões, duzentos e cinquenta 
e dois mil reais) já declarados e pagos como dividendos intermediários, conforme deliberado nas reuniões da diretoria realizadas 
em 27 de julho de 2023 e 29 de novembro de 2023, imputados ao dividendo mínimo obrigatório relativo ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023, nos termos do estatuto social da Companhia; e (iii) R$ 192.075.815,79 (cento e noventa 
e dois milhões, setenta e cinco mil, oitocentos e quinze reais e setenta e nove centavos) para a conta de Reserva de Investimentos, 
nos termos do art. 25, alínea “iii”, do estatuto social da Companhia. (iv) Aprovou a ratificação das declarações de dividendos, à 
conta de reservas de lucros da Companhia, no valor de R$ 1.485.979,62 (um milhão, quatrocentos e oitenta e cinco mil, 
novecentos e setenta e nove reais e sessenta e dois centavos) e de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), 
aprovadas pela diretoria da Companhia, ad referendum da Assembleia geral, nas reuniões de 31 de janeiro de 2023 e de 29 de 
fevereiro de 2024, respectivamente. (v) Aprovou a remuneração global anual da Diretoria, para o exercício social de 2024, no valor 
de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo que os montantes individuais mensais de remuneração serão fixados oportunamente 
em reunião de Diretoria, bem como ratificou as remunerações da Diretoria pagas nos exercícios sociais encerrados em 31 de 
dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2023, conforme registrados nas demonstrações financeiras da Companhia. Assembleia 
Geral Extraordinária: (i) Aprovação do aumento do capital social da Companhia, passando de R$ 1.488.073.860,43 (um bilhão, 
quatrocentos e oitenta e oito milhões, setenta e três mil, oitocentos e sessenta reais e quarenta e três centavos) para  
R$ 1.488.193.860,43 (um bilhão, quatrocentos e oitenta e oito milhões, cento e noventa e três mil, oitocentos e sessenta reais e 
quarenta e três centavos), sendo o aumento de capital no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), mediante a emissão, 
após arredondamento, de 96.458 (noventa e seis mil quatrocentas e cinquenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, as quais são, neste ato, totalmente subscritas e integralizadas pela acionista única, nos termos do boletim de subscrição 
anexo a esta ata (Anexo I - Boletim de Subscrição), pelo preço de emissão de R$ 1,24406132 por ação, fixado com base no valor 
patrimonial das ações, nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso II, da Lei nº 6.404/76 (ii) Em virtude da deliberação referida 
neste item, a acionista única aprova a alteração do artigo 5º, do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar, a partir 
desta data, com a seguinte redação: “Artigo 5º O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda nacional corrente, 
é de R$ 1.488.193.860,43 (um bilhão, quatrocentos e oitenta e oito milhões, cento e noventa e três mil, oitocentos e sessenta reais 
e quarenta e três centavos), dividido em 1.354.949.742 (um bilhão, trezentos e cinquenta e quatro milhões, novecentos e quarenta 
e nove mil, setecentos e quarenta e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. ” (iii) Aprovação da consolidação 
do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar, a partir desta data, com a redação constante do anexo a esta ata (Anexo 
II - Estatuto Social da Porto Negócios Financeiros S.A.), bem como a dispensa de sua publicação em jornal. 7. Documentos 
Arquivados na Sede Social: Procurações, publicações, demonstrações financeiras e demais documentos pertinentes à ordem 
do dia. 8. Encerramento: encerrados os trabalhos, foi lavrada esta ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os 
presentes e lavrada no livro de registro de atas de Assembleia geral da Companhia. São Paulo, 31 de julho de 2024. (ass.) 
Presidente: Sr. Marcos Roberto Loução; Secretário: Sr. Pedro Vitor Dias Trindade. Acionista: Porto Bank S.A., por seu Diretor 
Sr. Marcos Roberto Loução e seu Procurador, Pedro Vitor Dias Trindade. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
Marcos Roberto Loução - Presidente; Pedro Vitor Dias Trindade - Secretário. JUCESP nº 140.804/25-0 em 29/04/2025. Aloizio 
E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. Anexo II - à ata de Assembleia Geral Extraordinária da Porto Negócios 
Financeiros S.A. realizada em 31 de julho de 2024. Estatuto Social da Porto Negócios Financeiros S.A. - Capítulo I - 
Denominação, Sede, Duração e Objeto Social: Artigo 1º A Porto Negócios Financeiros S.A. é uma sociedade anônima 
fechada regida por este estatuto social, por eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social e pelas disposições legais 
aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º A Companhia tem sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Barão 
de Piracicaba, nº 740, sala 02, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 4º andar/parte, Lado B, Campos Elíseos, CEP 01216-012. 
Parágrafo único Por decisão da diretoria, a Companhia poderá abrir, transferir ou extinguir filiais, sucursais, escritórios, agências 
ou representações em qualquer ponto do território nacional ou do exterior. Artigo 3º O tempo de duração da Companhia é 
indeterminado. Artigo 4º A Companhia tem por objeto a participação em outras sociedades ou entidades e a compra e venda de 
participações societárias em sociedades e entidades que desenvolvam atividades financeiras e/ou outras atividades 
supervisionadas pelo Banco Central do Brasil, no Brasil e no exterior. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º O capital 
social, totalmente subscrito e integralizado em moeda nacional corrente, é de R$ 1.488.193.860,43 (um bilhão, quatrocentos e 
oitenta e oito milhões, cento e noventa e três mil, oitocentos e sessenta reais e quarenta e três centavos), dividido em 
1.354.949.742 (um bilhão, trezentos e cinquenta e quatro milhões, novecentos e quarenta e nove mil, setecentos e quarenta e 
duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” Artigo 6º As ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada 
uma delas dá direito a 1 (um) voto nas deliberações sociais. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela 
conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Artigo 7º A Companhia poderá, a qualquer tempo, por deliberação 
da Assembleia geral, criar classes de ações ou aumentar o número de ações das classes existentes, ou, ainda, criar ações 
preferenciais de uma ou mais classes, resgatáveis ou não, sem guardar proporção com as demais classes ou espécies existentes, 
observado o limite de 50% (cinquenta por cento) de ações preferenciais sobre o total de ações emitidas. Artigo 8º As ações não 
serão representadas por cautelas ou títulos múltiplos, presumindo-se sua propriedade pela inscrição do nome do acionista no 
livro de registro de ações nominativas da Companhia. Artigo 9º Nos casos de reembolso de ações previstos em lei, o valor de 
reembolso corresponderá ao valor patrimonial das ações, determinado com base no último balanço anual aprovado pela 
Assembleia geral de acionistas, observado o disposto no artigo 45, §2º, da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 10 Para os fins 
do artigo 44, §6º, da Lei das Sociedades por Ações, o resgate das ações de emissão da Companhia, independentemente de sua 
espécie e/ou classe, poderá ser aprovado em Assembleia geral por votos de acionistas que representem mais da metade do 
capital social. Capítulo III - Assembleias Gerais: Artigo 11 A Assembleia geral reunir-se-á: (i) ordinariamente, em um dos 4 
(quatro) meses seguintes ao término do exercício social; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. 
Parágrafo 1º As convocações deverão ser realizadas com, pelo menos, 8 (oito) dias de antecedência da data da Assembleia, por 
qualquer dos membros da diretoria, por qualquer dos acionistas ou membros do conselho fiscal, se instalado. Parágrafo 2º Nos 
termos do artigo 124, §4º, da Lei das Sociedades por Ações, as formalidades para convocação poderão ser dispensadas quando 
todos os acionistas estiverem presentes ou reconhecerem por escrito que estão cientes a respeito do lugar, hora, data e ordem 
do dia da Assembleia geral. Parágrafo 3º A Assembleia geral instalar-se-á, em qualquer convocação, com a presença de 
acionistas que representem o quórum legal e/ou estatutário necessário à aprovação das matérias constantes da correspondente 
ordem do dia. Parágrafo 4º Só poderão exercer o direito de voto na Assembleia geral, diretamente, por meio de procuradores ou 
à distância, os acionistas titulares de ações ordinárias que estejam registradas em seu nome, no livro próprio, na data de 
realização da Assembleia. Artigo 12 As Assembleias gerais da Companhia serão presididas por qualquer um dos presentes, 
indicado por acionistas que representem a maioria das ações com direito de voto. O presidente da Assembleia geral indicará um 

dos presentes para secretariar os trabalhos. Artigo 13 As deliberações da Assembleia geral, ressalvados quóruns superiores 
previstos em lei, neste estatuto social ou em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social da Companhia, serão 
tomadas por acionistas titulares da maioria das ações com direito de voto emitidas pela Companhia. Artigo 14 Os acionistas 
poderão ser representados nas Assembleias gerais por procuradores constituídos na forma do artigo 126, §1º, da Lei das 
Sociedades por Ações, seja para formação do quórum, seja para votação. Parágrafo 1º Os acionistas poderão exercer o direito 
de voto e participar da Assembleia a distância, por meio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio 
de comunicação que permita a identificação do participante, desde que sejam utilizados meios que permitam assegurar a 
identidade do acionista, ou de seu representante, bem como que permitam assegurar a autenticidade das respectivas 
manifestações e teor dos votos. O envio de voto por escrito, assinado pelo acionista, com firma reconhecida, até o horário de início 
da Assembleia geral será considerado como meio apropriado para o registro da presença do referido acionista na Assembleia e 
do sentido de seu voto, sem prejuízo de outros meios. Uma vez recebido o voto a distância, bem como computado e registrado o 
teor do referido voto, o presidente e/ou o secretário da Assembleia geral ficarão investidos de plenos poderes para assinar a ata 
da Assembleia, a lista de presença e o livro de registro de presença de acionistas em nome do acionista participante da 
Assembleia geral nos termos deste Parágrafo. Parágrafo 2º Os acionistas que participarem e votarem a distância deverão ser 
considerados presentes à Assembleia, para todos os fins, servindo a assinatura do presidente e/ou secretário do conclave, na ata, 
como comprovação da participação e do recebimento do voto. Capítulo IV - Administração: Artigo 15 A Companhia será 
administrada pela diretoria, composta por até 3 (três) diretores, com as seguintes designações: (i) Diretor Presidente; (ii) Vice-
Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos, e (iii) Diretor Vice-Presidente - Comercial, Marketing, Clientes e Dados. Os 
diretores poderão ser acionistas ou não, residentes no país, e serão eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela Assembleia 
geral, observadas as disposições legais, deste estatuto social e de eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social. 
Parágrafo único A Assembleia geral fixará de forma global e anual os honorários da diretoria. Artigo 16 O prazo de mandato dos 
membros da diretoria é de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Os diretores permanecerão em seus cargos até eleição e 
posse de seus substitutos, estendendo-se os respectivos mandatos, ainda que expirado o prazo indicado neste Artigo, caso os 
novos diretores não tenham sido eleitos, nem empossados, por qualquer razão. Parágrafo 1º A investidura dos diretores dar-se-á 
mediante assinatura de termo de posse nos livros de registro de atas da diretoria, independentemente de caução. Parágrafo 2º 
Na hipótese de impedimento definitivo ou vacância no cargo de diretor, será imediatamente convocada Assembleia geral para que 
seja preenchido o cargo, que completará o mandato do diretor substituído. Parágrafo 3º Além dos casos de morte ou renúncia, 
considerar-se-á vago o cargo do diretor que, sem justa causa, deixar de exercer suas funções por 90 (noventa) dias consecutivos. 
Artigo 17 A diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer diretor, com 3 (três) dias de antecedência, mediante 
convocação pessoal dirigida aos demais diretores, com comprovação do recebimento, devendo constar da convocação a ordem 
do dia. Independentemente de convocação, serão válidas as reuniões da diretoria que contarem com a presença da totalidade 
dos membros em exercício. Parágrafo 1º As reuniões da diretoria serão presididas por qualquer dos diretores e secretariadas por 
pessoa indicada pelo presidente, que poderá ser um dos diretores, ou não. Parágrafo 2º Nas reuniões da diretoria, o diretor 
ausente poderá ser representado por um de seus pares, para formação de quórum de instalação e/ou de deliberação. Igualmente, 
serão admitidos votos por carta, fax ou e-mail, quando recebidos até o momento da reunião. Os diretores que participarem e 
votarem a distância deverão ser considerados presentes à reunião, para todos os fins, servindo a assinatura do presidente e/ou 
secretário do conclave, na ata, como comprovação da participação e do recebimento do voto. As reuniões da diretoria serão 
válidas, nos termos deste Parágrafo, mesmo que todos os diretores participem e votem a distância. Parágrafo 3º Nas reuniões da 
diretoria, as deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos dos membros em exercício, e constarão de atas lavradas 
e assinadas no livro próprio. Artigo 18 Além dos atos necessários à consecução do objeto social e ao regular funcionamento da 
Companhia, os diretores ficam investidos de poderes para, observadas suas respectivas competências e no âmbito de suas 
responsabilidades individuais, representar a Companhia ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, transigir, renunciar, desistir, 
firmar compromissos, contrair obrigações, confessar dívidas e fazer acordos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis. 
Compete especialmente à diretoria: (i) Cumprir e fazer cumprir este estatuto social e as deliberações da Assembleia geral; (ii) 
Apresentar o relatório da administração, as demonstrações financeiras e a proposta de destinação dos lucros do exercício, 
observadas as disposições previstas em lei, neste estatuto social e em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social 
da Companhia; e (iii) Representar a Companhia ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, respeitadas as regras 
previstas no Artigo 19 deste estatuto social. Artigo 19 A Companhia considerar-se-á obrigada se representada: (i) Por 2 (dois) 
diretores, em conjunto, para a prática de quaisquer atos; ou (ii) Por 1 (um) ou mais procuradores, de acordo com os poderes 
outorgados na respectiva procuração e observado o disposto no Parágrafo Único deste Artigo 19. Parágrafo único As procurações 
outorgadas pela Companhia deverão especificar todos os poderes outorgados e, exceto se para fins de representação em 
processos judiciais ou administrativos, deverão ter prazo determinado, não superior a 1 (um) ano. Artigo 20 Em operações 
estranhas aos negócios sociais, é vedado aos diretores ou a qualquer procurador, em nome da Companhia, conceder fianças e 
avais, ou contrair obrigações de qualquer natureza. Parágrafo único Os atos praticados com violação deste dispositivo não serão 
válidos ou eficazes, nem obrigarão a Companhia. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 21 A Companhia não terá conselho fiscal 
permanente. Artigo 22 Caso seja solicitado o funcionamento do conselho fiscal, observado o disposto em acordo de acionistas 
arquivado na sede social da Companhia quanto à matéria, este será composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de 
suplentes, com as atribuições e nos termos previstos em lei e com mandato até a primeira Assembleia geral ordinária após sua 
instalação. Parágrafo único A remuneração dos membros do conselho fiscal será determinada pela Assembleia geral que os 
eleger, observado o limite mínimo estabelecido no artigo 162, § 3º, da Lei das Sociedades por Ações. Capítulo VI - Acordo de 
Acionistas: Artigo 23 A Companhia, os acionistas e os diretores obrigatoriamente observarão, no exercício de direitos e no 
cumprimento de obrigações, todas as cláusulas, disposições, termos e condições constantes de eventuais acordos de acionistas 
arquivados em sua sede social. Parágrafo único Os acionistas e membros da diretoria, bem como o presidente do conclave, 
conforme o caso, terão o direito e a legitimidade para proceder conforme o disposto no artigo 118, §§ 8º e 9º, da Lei das 
Sociedades por Ações. O presidente da Assembleia geral não computará o voto proferido por qualquer dos acionistas que de 
qualquer forma seja contrário à disposição, cláusula, termo ou condição, contida em acordos de acionistas arquivados na sede 
social da Companhia, devendo, ainda, considerar tais votos como se proferidos em observância ao disposto no acordo de 
acionistas em questão. Capítulo VII - Exercício Social e Distribuição de Resultados: Artigo 24 O exercício social terá início em 
1º de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que serão elaboradas as demonstrações financeiras 
previstas em lei. Artigo 25 O lucro líquido apurado no exercício, ajustado na forma do caput do artigo 202 da Lei das Sociedades 
por Ações, inclusive no que se refere à retenção para reserva legal, será destinado sucessivamente e nesta ordem: (i) 5% (cinco 
por cento) para a constituição de reserva legal, até que esta atinja o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do capital social; 
a constituição da reserva legal poderá ser dispensada no exercício em que o saldo desta reserva, acrescido do montante das 
reservas de capital, exceder a 30% (trinta por cento) do capital social; (ii) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado 
será destinado à distribuição aos acionistas, a título de dividendo mínimo obrigatório, compensados os dividendos intermediários 
que tenham sido declarados no curso do exercício e o valor líquido dos juros sobre o capital próprio; e (iii) O saldo do lucro líquido 
será destinado para a Reserva de Investimentos, que não poderá exceder o capital social, nem isoladamente, nem em conjunto 
com as demais reservas de lucros, com exceção das reservas para contingências, de incentivos fiscais e de lucros a realizar, 
conforme disposto no artigo 199 da Lei das Sociedades por Ações, com a finalidade de assegurar os recursos suficientes para 
reinvestimento nas operações da Companhia. Ultrapassado esse limite, ou sempre que assim deliberado, a Assembleia geral 
poderá destinar o excedente para aumento do capital social, recompra de ações para manutenção em tesouraria ou distribuição 
aos acionistas da Companhia como dividendos. Parágrafo 1º Salvo deliberação em contrário da Assembleia geral, os dividendos 
serão pagos no prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que forem declarados e, em qualquer caso, no mesmo exercício 
social em que forem declarados. Parágrafo 2º O dividendo previsto neste Artigo não será obrigatório no exercício social em que 
a diretoria informar à Assembleia geral não ser ele compatível com a situação financeira da Companhia. O conselho fiscal, se em 
funcionamento, deverá dar parecer sobre essa informação. Os lucros que assim deixarem de ser distribuídos serão registrados 
como reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendos 
assim que o permitir a situação financeira da Companhia. Artigo 26 A diretoria poderá, em qualquer periodicidade, levantar 
balanços intermediários e declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços, observadas as restrições legais 
aplicáveis. Artigo 27 A diretoria poderá declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço anual ou semestral aprovado em Assembleia geral, bem como poderá determinar o pagamento de 
juros sobre o capital próprio, imputando-se o valor líquido dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, nos 
termos do Artigo 25, inciso “ii”, deste estatuto social. Artigo 28 Prescrevem e reverterão em favor da Companhia os dividendos 
não reclamados em 3 (três) anos, a contar da data em que tenham sido colocados à disposição dos acionistas. Capítulo VIII - 
Liquidação da Companhia: Artigo 29 A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia 
geral determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante que deverá atuar nesse período. Capítulo IX - Lei Aplicável e 
Resolução de Disputas: Artigo 30 Este estatuto social será interpretado e regido em conforme com as leis da República 
Federativa do Brasil. Artigo 31 Todos e quaisquer conflitos, controvérsias, divergências ou litígios envolvendo os acionistas, os 
administradores e/ou a Companhia e/ou relacionados a interpretação ou aplicação deste estatuto social deverão ser submetidos 
ao Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ou 
venha a ser. Capítulo X - Disposições Finais: Artigo 32 Aos casos omissos neste estatuto social, aplicar-se-ão as disposições 
da Lei das Sociedades por Ações, ou do diploma legal que a suceder.

COMUNICADO
A ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA - ASF torna pública a publicação do processo para a 

SELEÇÃO DE FORNECEDORES, na modalidade DISPENSA Nº 001/2025, PROCESSO ASF 
Nº 030/2025, que objetiva a contratação EMERGENCIAL de empresa especializada na 

prestação de serviço de transporte inter-hospitalar terrestre efetuado em ambulância de 

suporte avançado (UTI - tipo “D”) e suporte básico (tipo “B”) e remoções avulsas, para 

atendimento em Unidades de Saúde geridas pela Associação Saúde da Família, no município de 

São Paulo especificamente para as unidades pertencentes ao Contrato de Gestão R007/2015 - 

Lapa e R016/2015 - Pinheiros. O ato convocatório e memorial descritivo na íntegra poderão 

ser consultados e extraídos do site da ASF: www.saudedafamilia.org - Informações no endereço 

eletrônico: selecaodefornecedor@saudedafamilia.org e/ou por telefone: 3154-7050. Data 
para envio das propostas: 14/05/2025, conforme disposto no instrumento convocatório.

JSP HOLDING S.A.
CNPJ/MF n° 32.392.209/0001-34 - NIRE 35.300.530.195
Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária

Ficam convocados os senhores acionistas da JSP Holding S.A. (“JSP” ou “Companhia”) para comparecerem à Assembleia 
Geral Ordinária (“AGO”), a ser realizada, de forma exclusivamente presencial, em 10 de junho de 2025, às 10h, em sua 
sede social localizada na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 1017, 10º andar, sala 01, Edifício Corporate Park, Itaim Bibi, 
São Paulo - SP, CEP 04530-001, a fim de apreciarem e deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) Tomar as contas 
dos administradores da Companhia; (ii) Examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia relativas 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024;  (iii) Fixar a remuneração global anual dos administradores 
da Companhia para o exercício de 2025; (iv) Caso seja instalado o Conselho Fiscal, deliberar sobre a eleição dos 3 
membros titulares do Conselho Fiscal e de seus respectivos suplentes; e (v) Fixar a remuneração de cada membro titular 
do Conselho Fiscal. Conforme disposto no art. 133 da Lei nº 6.404/76, foram colocados à disposição dos acionistas da 
Companhia todos os documentos pertinentes à ordem do dia da AGO com um mês de antecedência à data marcada para 
a sua realização. Tais documentos foram enviados por e-mail aos acionistas da JSP e estão disponíveis para consulta 
na sede social da Companhia. São Paulo, 09 de maio de 2025. 

Fernando Antonio Simões - Diretor Presidente da JSP Holding S.A.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ ν≡ 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΙΧΕΣΠ/ΦΦΜ 2990/2025
ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΙΧΕΣΠ/ ΦΦΜ ΡΧ Ν≡ 8430/2025

Α ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ, εντιδαδε φιλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm φινσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα  Dρ. 
Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ ,  Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο �ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΠΟΡ ΙΤΕΜ 
ΣΟΒ DΕΜΑΝDΑ� παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο φορνεχιmεντο �ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ ΜΕDΙΧΟΣ� χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ 
νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΙΧΕΣΠ/ΦΦΜ 2992/2025
ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΙΧΕΣΠ/ ΦΦΜ ΡΧ Ν≡ 8381/2025

Α ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ, εντιδαδε φιλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm φινσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα  Dρ. 
Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ ,  Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο �ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΓΛΟΒΑΛ ΣΟΒ 
DΕΜΑΝDΑ� παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο φορνεχιmεντο �ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ ΜΕDΙΧΟΣ + ΧΟΜΟDΑΤΟ DΕ ΕΘΥΙΠΑΜΕΝΤΟ� 
χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΙΧΕΣΠ/ΦΦΜ 2998/2025
ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΙΧΕΣΠ/ ΦΦΜ ΡΧ Ν≡ 8438/2025

Α ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ, εντιδαδε φιλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm φινσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα  Dρ. 
Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ ,  Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο �ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΠΟΡ ΙΤΕΜ 
ΣΟΒ DΕΜΑΝDΑ� παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο φορνεχιmεντο �ΦΙΟΣ ΧΙΡΥΡΓΙΧΟΣ� χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο 
σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΙΧΕΣΠ/ΦΦΜ 2999/2025
ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΙΧΕΣΠ/ ΦΦΜ ΡΧ Ν≡ 8400/2025

Α ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ, εντιδαδε φιλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm φινσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα  Dρ. 
Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ ,  Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο �ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΣΟΒ 
DΕΜΑΝDΑ� παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο φορνεχιmεντο �ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ ΜΕDΙΧΟΣ + ΧΟΜΟDΑΤΟ DΕ ΕΘΥΙΠΑΜΕΝΤΟ� 
χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.
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